
ESTADO DO iMARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTESi

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 159/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^^ 035/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA RIO NEVES LOCACAO,

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominadan

CONTRATANTE, e a empresa RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP. inscrita no CNPJ n“ 13.500.739/0001-04, sediada na Av. Domingos Guida, n° 205. Bela Vista,

Sambaiba - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silveira Lima

-lúnior, brasileiro, empresário, portador da Carteira de identidade n° 074272920218 SSP/MA e CPF
529.648.503-30, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta no Processo n° 159/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de I” de abril

de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01 1/2025 SRP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. I e ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é Registro dc preço para eventual contratação de empresa para
locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes -- MA. nas condições
estabelecidas no Termo de Referência anexo 1 deste Editai.

1 .2. Objeto da contratação:

ITEM V.UNIT V. TOTALESPECIFICACAÒ QUANT APRES

Locação de 01 veículo Pick-up. 02
portas, cabine simples, combustível

diesel. capacidade para 02 pessoas,
ar condicionado, vidros elétricos.

cambio manual. tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade
mínima 01 tonelada, com no

máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para
serviços de Supervisão do Ensino
Fundamental.

004 12 RS 7.400.00Meses RS 88.800,00
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Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04
portas, cabine dupla, combustível
diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros elétricos, cambio
manual ou automático, tração 4x4,
carroceria aberta, capacidade máxima
01 tonelada, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços de
Supervisão do Ensino Fundamental

R$ 106.800,00R$ 8.900,0012 Meses005

RS 195.600,00V. TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e xviin

3.1. A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA. de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitaníe do objeto.
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3.6. Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela
Contratante.

3.7. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonualidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

3.1 1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

4. CLAUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇAO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 195.600,00 (cento e noventa e cinco mil e seiscentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esliniativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VU

6.1. Prazo de pagamento:

6.1.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariainente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.2. Forma de pagamento:

6.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6,2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajusíáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente. o(s)

defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93. §2^ da Lei n° 14.133. de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Hxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 1161:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo
único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n°
14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

SAO PEDRO
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10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art.92, XIV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11. i .6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°. da Lei n° 14.133. de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '‘b'\ “c“ e
'"d*’ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156). $4°, da Lei n° 14.133, de 20211;

iii) Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘*e“. ‘T\ ‘’g” e '’h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘‘b’*, “x" e ‘‘d’\ que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°. da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.

até o limite de 10 (dez) dias;

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lein. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. 57°, da Lei n° 14.133. de 202n.

1 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021

1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133. de 2021).

1 1.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

1 1 .9.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

1 1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nf 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

1 1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133.
de 2021)

1 1.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n*^ 14.133/21.

1 1.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.133/21. bem como

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1 1. Indenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório tart. 131, caput.
da Lein.° 14.133.de 202 H.

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA íart. 92. VIIU

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamenta!

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IIP

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei n° 8:078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
I4.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial do Município na Internet.

16.1.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO fart. 92, Sl"l

Av. Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr»b«lho tf PMc*

17.1.

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
da Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

São Pedro dos Crentes — MA, 22 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR:52964850330
RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ: 13.500.739/0001-04
SR. LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LUIZ SILVEIRA LIMA
JUNIOR:52964850330

LEANES PEREIRA SOBRÍMHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ík: CPF: f

_CPF:lz2

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N,° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Ajíinadodeform»
dIglUl por ROMULO
COSTA
ARRUOA«2S3306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedro cios Crentes - MA, CNPJ n®
Oi.577.844/0001-62. CONTRATADA: iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP. CNPj: 28,493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para íomecirnento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO.rgasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n» 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ne 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO OE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

PubliCâóo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8fü779cab239c6a3ae7cc23ccâ90í0

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: tbefc938cim621d08c92Ü07e87cdc8

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ■■ MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e niáquinas pertencentes e/ou
aluaados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei'n3 14,133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2D26. PRAZO DE ViGÊNCiA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ; 46.463,654/0001-52, Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Q prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, Sâo Pedro aos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: b2c013/46ftí013d365e99dddldl24eSt

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado pon ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d9Qe96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO Nô 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45,080.00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-IO/gasoüna comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de São Pedra dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL Lei n« 14.133/2021. da
Lei ne 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 da
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
Ql.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09,225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sãc Pedro dos Cremes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. d9dd9d86sbdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.« 012/2026 OE D2 DE JANEÍRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: Ce9ela81eb4fl4cd59e45õf9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37. inciso !!, da Constituição Federa! de 1988 e na Le;
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N? 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R5 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador fa) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de nS 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.



OfAnfO ÜFICIAL
SâO LUÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, NS 3770/2026

ISSN 2763-860X -'''' t-C V;»

Membro da equipe de apoio;

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n» 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 6S As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal n“ 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publíque-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 dc janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.fl 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES./MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE 12 DE ABRIL
DÊ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144í64bc868ad9037eaat)dbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO 00 MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DÊ INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
exscuçào da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6b, inciso V, 0 agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO 0 artigo 8’, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezennbro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiüdades j Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

OA NOMEAÇÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO E PREGOEiRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n« 816  - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1“ de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% R$ 328.956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI-jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n® 260 -

a, ümAiMmÂ, ÇXOMCARÍV.B0 oe mAPQ
www.famem.org.br 101/108
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SERVIÇOS ELOCAÇfiES BE
MáOUiNAS. veículos. EQUIPAMENTOS,

CONSTRUÇÕES EM GERAL

CNPJ N° 13.500.739/0001 -04 - AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N“ 123562120

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2025- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2025

PROPOSTA READEQUADA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura do Município De São Pedro Dos Crentes  - MA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES PARA O USO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA. CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Prezado Senhores,

Declaro, sobe as penas da lei, que a empresa RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES, com sede na AV DOMINGOS GUIDA, n° 205, Bela Vista, Sambaíba/MA,
CNPJ sob o n° 13.500.739/0001-04, teletone/fax: (99) 98285-0040, endereço eletrônico:
construtoraríoneves@ouflook.coni, neste ato representada por seu proprietário, Sr. Luiz
Silveira Lima Júnior, CPF: 529.648.503-30 e documento de identidade n° 074272792021-8
SSP/MA.

PRPOSTA DE PREÇOS: R$ 106.800,00 (CENTO E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)1.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL

APRES V. UNITQUANTITEM

GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas,

cabine dupla, combustível diesel, capacidade
ar condicionado, vidros eletricos,

tração 4x4, com no máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para Gabinete do
Prefeito; Sw4 4X4 2.8 TDl Ou Similar / Toyota

para

07 pessoas.
R$ 130.200,00R$ 10.850,0001 12 meses

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine

dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas,
ar condicionado, vidros eletricos, cambio manual ou

automático, tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos de

condutorfabricação,

R$ 10.000.00 R$ 120.000.0003 12 meses

combustível, para serviços da Secretaria de
Agricultura. Hilux Cd M/T Power Pack /Toyota

semsem e

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ N“ 13-500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL NM23562120

AV DOMINGOS GUIDA. N® 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-mail: construlorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040



RIO NEVES
SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE

MÁQUINAS, veículos, EQUIPAMENTOS,
CONSTRUÇÕES EM GERAL

[SD® ÍL®(êÃ(gto 1 ©1[M1(^®© 1 ©®K]©TO®(p(ã)l
CNPJ N° 13.500.739/0001-04 -AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.

SAMBAiBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N“ 123562120

Locação de 01 veículo Pick-up. 02 portas, cabine

simples, combustível diesel, capacidade para

02 pessoas, ar condicionado, vidros eletricos,

cambio manual, tração 4x4, carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada, com no máximo

04 anos de fabricação, sem condutor e sem
combustível,

de Supervisão do Ensino Fundamental: F350 ou
similar / Ford

serviçospara

04 R$ 88,800.00R$ 7,400.0012 meses

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine

dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas,
ar condicionado, vidros eletricos, cambio manual ou

automático, tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação,

combustível, para serviços de Supervisão do Ensino
Fundamental: Hilux Cd M/T Power Pack /Toyota

condutor semsem e
05 R$ 8.900.00 RS 106.800.0012 meses

R$ 445.800,00VALOR TOTAL

Quatrocentos E Quarenta E Cinco Mil E Oitocentos Reais

RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de sua entrega;

2.

3. PRAZO PARA ENTREGA: De acordo o EDITAL;

4. PRAZO DE EXECUÇÃO: De acordo o EDITAL;

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO: BANCO DO BRASIL N° 001, AGÊNCIA: 3626-

9 / CONTA CORRENTE 18.323-7;

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: LUIZ SILVEIRA LIMA
JÚNIOR, portador do CPF: n° 529.648.503-30, DNI: 074272792021-8,  residente e
domiciliado na Rua Paulo Ramos, n^ 105, Centro, São Raimundo das Mangabeiras;

8. DECLARAÇÃO: Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Assinado de forma digital por LU(2
UIVE1RALIMA

JUNIOR;S2964eS0330

Dados; 2026.01.07 14:59 02 -03W

LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR:52964850330

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ N» 13.500.739/0001-04-INSCRIÇÃO ESTADUAL N':123562120

AV DOMINGOS GUIDA, N® 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-mail: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040



1

RIO NEVES E
SERVtOOS E LOCAÇOES DE

MÁQUINAS, veículos, EQUIPAMENTOS.
CONSmUCÕES EM GERAL

CNPJ N° 13.500.739/0001-04 -AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N° 123562120

Sambaíba/MA, 07 de janeiro de 2025.

LUIZ SILVEIRA LIMA Assinado de forma digital por
LUIZ SILVEIRA UMA
JUNIOR:52964850330
Dados: 2026.01.07 14:58:53 -03'00'

JUNIOR:5296485033
0

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR

CPF: 529.648.503-30 / DNI: 074272792021-8

Empresário / Titular da Empresa

,W9iKmimmm:SÊ0aÊáÊe:.tPi»xtufc

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ N“ 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N':123562120

AV DOMINGOS GUIDA. N“ 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA. 65.830-000
e-mail: construtorarioneves@oullook.cofn telefone; (99) 9 8285-0040
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EXTRATO DE CONTRATO 032/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 159/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCACOES
LTDA - EPP, CNPJ; 39.946.481/0001-68. Valor R$ 86.400,00 (oitenta e
seis mil e quatrocentos reais). OBJETO: Registro de preço para eventual
contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmaíl.com.
Pregão Eletrônico n" 008/2026
Processo Administrativo ns
013/2026

Data/Hora de Abertura
11/02/2026-09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos do
transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b926c071418313506a88b7509dlaccel

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fc53dec3aad65eeecf7cae6aa46338a

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 009/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 033/2026AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,
da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n^ 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo a solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cpIsãopedrocrentesíSgmaíl.com .

EXTRATO DE CONTRATO N^ 033/2026, PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCACOES
LTDA - EPP, CNPJ: 39.946.481/0001-68. Valor R$ 111.726,00 (cento e
onze mil, setecentos e vinte e seis reais). OBJETO: Registro de preço
para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves
para o uso do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14,133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação
aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
26 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pregão Eletrônico n° 009/2026
Processo Administrativo n^
018/2026

Data/Hora de Abertura
10/02/2026- 14:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para
Reforma da Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos Crentes
● MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61c5b73570afba377e00871266cfe320

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de Janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal. EXTRATO DE CONTRATO NS 034/2026

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14da82d7072daa7c3abd5dld78b5b2c7

EXTRATO DE CONTRATO N^ 034/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 159/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 13.500.739/0001-04. Valor R$
130.200,00 (cento e trinta mil e duzentos reais). OBJETO: Registro de
preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos
leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133, de l^ de abril de 2021, e demais
legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
26 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 031/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 031/2026. INEXIGIBILIDADE NQ 001/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns 01,577,844/0001 -62.
CONTRATADA; STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:
37.933.858/0001-19. Valor R$ 23,400,00 (vinte e três mil e
quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de Sistema de Pianejamento
e Gestão de contratações públicas, incluindo Implantação e
Licenciamento do sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma
web(on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem
durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com
atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei na 14.133, de la de abril de 2021. TERMO DE RATIFICAÇÃO;
21/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação
terá início na data da assinatura do contrato e encerramento em 12
meses. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de Janeiro de 2026. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b9b21a4ef5a08all9d7^4ccbl34081

EXTRATO DE CONTRATO m 035/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 035/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 159/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA ● EPP, CNPJ: 13,500.739/0001-04. Valor R$
195.600,00 (cento e noventa e cinco mil e seiscentos reais). OBJETO:
Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação
de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14,133, de la de abril de 2021, e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 36aa0c80d4d4a4ac427e329a4193f386

EXTRATO DE CONTRATO NB 032/2026

CÍRTiriCADO DrGi7ALME.t-jlI.
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demais legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026.
PRAZO DÊ VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos

Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N®
001/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de
13kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, no exercício de 2026.

Vencedor: COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA - ME, CNPJ:

28.929.699/0001-98, item: (001), pelo Valor Total de: R$ 69.194,60

(sessenta e nove mil e cento e noventa e quatro reais e
sessenta centavos). Vencedor; W M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP,

CNPJ: 38,574.868/0001-78, itens: (002), pelo Valor Total de: R$

4.138,00 (quatro mil e cento e trinta e oito reais).

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 20d784023540eedbeld51bbacd23d7d6

EXTRATO DE CONTRATO Ne 036/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.EXTRATO DE CONTRATO N® 036/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 159/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 13.500.739/0001-04. Valor R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais). OBJETO: Registro de preço para
eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o
uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo

de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 87daa227b0blcall78725958f03d4f03

RATIFICAÇAO DE DISPENSA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA. Ref.: Processo Administrativo n®

001/2026/CPL. Processo de Dispensa de Licitação n® 005/2026/CPL.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES/MA - IPRESPEC. CONTRATADO: FUTURA

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS - LTDA. CNPJ:12.658,085/0001-89

OBJETO: Contratação de empresa privada para a prestação dos serviços
de cessão de direitos de uso de softwares e aplicativos integrados, para

gestão de regimes próprios de previdência social,  e realização de
reavaliação atuarial 2026, para atender o Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de São Pedro dos Crentes  ● MA - IPRESPEC.

Fundamento Legai: Artigo 72, inciso V, VII da Lei 14.133/21. Termo de
dispensa de 22/01/2026. Ratificação em 23/01/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Girlean de Souza Jorge - Diretora
Presidente.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 50aa0a6194f2b917009df8ad7a6d7dff

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N® 001/2026

Acolho 0 Parecer Jurídico da Procuradoria deste Município, tornando- o

parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade n®
001/2026 constante do presente processo administrativo n” 006/2026,

para autorizar a contratação de à Empresa Matias  e Leitão

Consultores Associados LTDA , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o n® 14.813.501/0001-00, com sede na sediada
na Av. Santos Dumont, n® 3060 sls 721, CEP 60.150-162, bairro:

Aldeota- Fortaleza-CE , neste ato representada por seu titular Sr.
Gregório Pinto Matias, portador da Carteira de Identidade n®
20000100217-02, expedida pela SSP/CE e CPF n® 007.957.051-82,

Everardo Fernandes Matias portador da Carteira de Identidade n®
20040021777-69 e CPF n® 116.943.863-68, Patrick Leite Barbosa Alves

portador da Carteira de Identidade n® 20040060207-08 SSP/CE e por

Carlos Gustavo Leite Barbosa dos Santos, portador Carteira de
Identidade n® 20080092330-98 SSP/CE e CPF n® 061.515.753-00,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA-IPRESPEC, em conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

tombado sob o n® 001/2026 e da proposta apresentada. O valor total

deste contrato é de R$ 31.479,48 (trinta e um mil quatrocentos e
setenta e nove reais e quarenta e oito centavos) em parcela única com
vencimento até 28/02/2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dcdea523088f2eSac75178f3477fblba

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO MUNICÍPIO DE SAO
PEDRO DOS CRENTES - MA IPRESPEC

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. Ref.: Processo Administrativo n®
008/2026/CPL. Processo de Inexigibilidade n® 003/2026/CPL.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA IPRESPEC.

CONTRATADO: BONIFÁCIO DO VALE ARRUDA. CPF: 633.273.203-22

OBJETO: Contratação Locação de imóvel destinado às instalações e
funcionamento do Instituto de Previdência dos servidores de São Pedro

dos Crentes - MA - IPRESPEC, no exercício de 2026, para atender o
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Pedro dos

Crentes - MA - IPRESPEC, Fundamento Legal: Artigo 72, inciso V, Vil da
Lei 14.133/21. Termo de Inexigibilidade 22/01/2026. Ratificação em
23/01/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Girlean
de Souza Jorge - Diretora Presidente.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 32c60cflad2f38bc3456e4c8c883a79c

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 32fdb7085ba28882ff569242a92e2c32

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes - MA, RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE
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